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ATA DA 59ª SESS~O, EM 22 DE AriOSTO DE 1975 - SEXTA- ~1 ' 
PRESID~NCIA DO MINISTRO TENtNTE-BRIGADEIRO-DO-AR CARL.OS .Á.LBER 
TO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIo. . . · ,~-;---"
PROCURADOR GERAL DO MirHST~RIO P~BLICO D.A· UNIÃO, JUNTO~ JUS-
TIÇA MILITAR: DR RUY DE LIMA'PESSOA. - . l-
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLaUDIO ROSitRE. 

Compareceram_ os Ministros Sylvio Monteiro Moutinho, Waldemar 
TÔrres da Costa, Jurandyr de Bizarria Mamada, Nelson Barbosa 
Sampaio, Syseno Sarmento, Augusto Fragoso, Jacy Guimarães Pi
nheiro, Hélio Ramos de Azevedo Leite, Rodrigo Octávio Jordão 
RamosJ HonÓrio Pinto Pereira de Magalhães Neto, Faber Cintra 
e Octavio José Sampaio Fernandes. 
O Ministro Alcides Vieira Carneiro, encontra-se e~ gÔzo de li 
cença-especial. · 
Ausente o Ministro Amarfiio Lopes Salgado, com causa justifi
cada. · · 
Às 1?.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessãó. 
Lida e sem debate, foi aprovada a At~ da Sessão anterior. 

Apelaç~es julgadas.·e~ Sessão Secreta: 

40.714 ... 

40.2713 -

No di~ 19.8.75 - 3ª feiras 

Guanabara. Relator Ministro Wald~mar Torre~ da Cos -
ta. Revisor Ministro Hélio Leite. APELANTEí A Procu~ 
radoria Militar da la,AGd/Mar., da la. CJM. APELADA~ 
A Sentença do CPJ da la. Auditoria de Marinha da la. 
CJM, de 5 de dezembro de 1974, que absolveu IVO MEN
DES MOREM e RAIMUNDO JERONIMO DA SILVA (revel)do bri 
me previsto nos arts 14 e 45, nº I, da Lei 898/69. = 
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal negou provimen- .. 
to ao apelo do MP e confirmou a Sentença absolutÓria 
de la. inst;ncia referente a RAIMUNDO JERONIMO DA 
SILVA e, também, POR UNANIMIDADE, deu provimento ao 
apelo do MP para reformar a Sentença absolutória de 
IVO MENDES MORE~ para condená-lo, por maioria, a 8 
meses de reclusao, como incurso no art·14 do DL 898/ 
69; o MINISTRO RODRIGO OCT~VIO o condenava a 18 me
ses de reclusão, sendo 6 meses como incurso no arti
go 14 e 12 meses como incurso no art 45, tudo do DL 
8?8/69, . · . 

Guanabara. Relator Ministrb Nelson Sa~paio. Revisor: 
Ministro HonÓrio Magalhães~ APELANTES: A Procurado -
ria Militar da 2a.Auditoria da Marinha; CRISTIANO PAR 
REIRAS HORTA PENIDO, JANUARIO JOS~ PINTO DE ALMEIDA
OLIVEIRA; AMILCAR BAIARDI, FRANCISCO CELSO CALMONITR 
REIRA DA SILVA, JOS~ BENEDITO DE FREITAS, JOS~ DOURA 

. DO CARVALHO NETO e LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS NETO,con 
danados, por desclas~ificação, a seis'mases de·reclu 
são, incursos no art. 14 do. DL 898/69. APELADAtA .Sen 
tença do CPJ da 2a.Aud/Mar, de 31 de maio de 1973 , 
que condánou os apelantes e DELCE JOS~ RIBEIRO PEÇA
NHA, a quatro meses e vinte e quatro dias de reclu -
são~ incurso no art 14 do DL 898/69, por·desclassifi 
caçao; ·e absolveu DALILA CENIRA DA COSTA, ARETUZA RA 
BELO GARIBALDI, ELENA MARIA RODRIGUES VALLE e SILVIÕ 
PIRDPO DA RIN, do crime_previsto no art 14 do DL 898 
/69, por desclassificaçao. - ~RELIMINARMENTE, o Tri~ 
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bunal, por unánimidade 1 não acolheu a nuli _ 'a ergO.!, 
da. NO M~RITO: a) POR UNANIMIDADE da voto~)1egaram 
provimento ao apelo do MP e confirmaram a ~entança 
absolutbria de SILVIO P!ROPO DA RIN; b) POR MAIORIA 
de votos, deu provimento parcial ao apelo do MP para 
ajustar a pena de DELCE JOS~ RIBEIRO PEÇANHA a 6 me
ses de reclusãb como incursQ no art 14, negando pro-· 
vimento aos apelos do MP e Defesa, quanto aos demais. 
OS MINISTROS HON6RIO MAGALH~ES, SAMPAIO. FERNANDES a 
FABER CINTRA davam provimento ao apelo do MP para re 
formar a Sentença e condenar: CRISTIANO PARREIRAS ·
HORTA PENID0 1 FRANCISCO CELSO CALMON FERREIRA DA SIL 
VA, e JOS~ BENEDITO DE FREITAS a 1 ano de reclus;o ; 
como incursos no-art 36; AMILCAR BAIARDI a·l ano e 6 
mesas como incurso no art 36; JANU~RIO JOS~ PINTO DE 
ALMEIDA OLIVEIRA A 6 meses de reclusão, por retifica 
ção para o art 36; JOS~ DOURADO CARVALHO NETO, LUIZ 
ANTONIO DE MEDEIROS NETO, DELCE JOS~ RIBEIRO PEÇANHA, 
DALILA CENIRA DA COSTA, ARETUZA RABELO GARIBALDI e 
ELENA MARIA RODRIGUES VALLE a 6 ma~es de reclusio,co 
mo incursos no art 36 do DL 898/69. o MINISTRO vJALDr 
MAR T~RRES DA COSTA condenava Cristiano Parreiras -
Horta Penido, Amilcar Baiardi, Francisco Celso Cal -
mon Ferreira da Silva e José Benedito de Freitas a 
8 meses de reclusio e suanto aos demaiu acompanhou o 
voto dos Ministros'Honorio Magalhães, Sampaio Fernan 
des e Fabar Cintra~(PRESIDtNCIA DO MINISTRO SYLVIO
MONTEIRO ~O~TINHO). 

No dia 20.8.75 - 4ª feira: 

Guanabara. Relator Ministro Nelson'Sampaio. Revisora 
Ministro Sylvio Moutinho. APELANTE:·A Procuradoria
Militar da la. Auditoria de Marinha da la. CJM. APE
LADA: A Sentença do CPJ da la. Aud/Mar da la. CJM de 
17 da outubro de 1974, que absolveu GILBERTO CORR~A, 
marinheiro, servindo na Base Alm.Castro e Silva, do 
crime previsto no art. 240 1 §§ 4º e 59 do CPM. - POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal deu provi~ento ao apelo do 
MP para reformar a Sentença de la. instância a conde 
nar GILBERTO CORR~A á 1 ano da reclusão, como incur~ 
so no art 240 do CPM.(N~O ASSISTIU AO RELAT6RIO O MI 
NISTRO AMARfLIO LOPES SALGADO). · -

Guanabara. Relator Ministro Waldemar TÔrres da Costa 
Revisor Ministro Rodrigo Oct~vio. APELANTESa A Proou 
radoria Militar-da la. Auditoria da Aeronáutica, da 
la. CJM; ANTONIO CARLOS ROSA QUINTA, condenado a do
ze anos de reclusão a SERGIO TULIO HASCHl, condenado 
a dez anos de reclusão, incursos no art 27 do DL 898' 
/69 1 com suspensão da direitos pol!ticos por 10 anos. 
APELADA: A Sentença do CPJ da la.Aud/Aer da la. CJM, 
de 24 de outubro de 1974, que absolveu.JORGE ROBERTO' 
DOS SANTOS, do crime previsto no art 27 do DL 898/69. 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao ape
lo do MP e confirmou a Sentença que absolveu JORGE 
ROBERTO DOS SANTOS a, POR MAIORIA de votos, negou 
provimento ao apelo da Defesa e confirmou a Sentença 
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condenatÓria de la. instância. OS.MINISTROS RODRIGO 
OCT~VIO e AMARfLIO SALGADO davam.provimento ao ape
lo da Defesa para reformar a Sentença e absolver. . . . '- ~ 

40.520- Guanabara. Relator Minis~ro Nelsan'Sampaia. Revisar 
Ministro Syseha Sarmento. APELANTE: A Pro6urad6ria -
Militar da la. Auditoria de Marinha da la. éJM. APE
LADA: A Sentença da CPJ da la.Aud/Mar da la. CJM 1 que 
absolveu SEVERINO GUILHERME DA SILVA, CB-AR-63.3010. 
4, servindo na Colégio Naval, do crime previsto no 
art. 206, da CPM. (Sentença de 13 de agasto de 1974) 
.~OR UNANIMIDADE de votas, a Tribunal negou provimen-
to ao apela da MP e confirmou a Sentença apelada. 

. . . . 

40.375- Bras!lia.DF. - Relator Mi~is~ro'N~isan·sampaia. Revi 
sor Ministro Syseria Sarmento. APELANTE: A Proéurada= 
ria Militar da Auditoria da lla." CJ~1. APELADA: A Sen 

'tença da CPJ da Auditoria da ila. CJM, de 26 de mar:= 
·ço de 1974, que absolveu AURELIO ~ODRIGUES ~ANTES, 
soldada, servindo na Departamento.Geral da Pessoal . 
do Ministério da Exército, da crime;prevista nos arts 
210 e 262 1 c/c a art 266, tudo do CPM. POR UNANIMIDA 
DE, a Tribunal deu provimento ao apelo do ~1P para re 
formar a Sentença e condenar AURELIO RODRIGUES NAN = 
TES a 2 meses de detenção, como incurso na art 210 
da CPM ~' POR MAIORIA de votos~ concedeu a Sursis. 
O~ MINISTROS HON6RIO MAGALH~ES, AMARfLIO SALGADOAWAb 
DEMAR TORRES e SYLVIO MOUTINHO negavam a concessao 
do Sursis. 

Foram, a seguir, r~latadas e julgados os seguintes processos: 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO -

· 28 - s'ão Paula. R~lato.r ~1inistro ·syseno Sarmento. O Exma. 
Sr. Ministra da Exército, com fundamento na letra ~ 
da inciso V do art. 13 da Lei nº 5.836/72 1 encaminha 
as autos do Conselho de Justificação a que respondeu 
a Capitão de Infantaria PEDRO AURELIO DINIZ JUNQUEI
·RA. - Par maioria de votas, a Tribunal considerou rul 
pada o justificante e determina a sua reforma, de a= 
cardo· com o art 16,. inciso II e par,grafos 1º e 2º~ · 
da Lei nº 5. Ç336 1 de 5 .de dezembro de 1972. OS MINIS
TROS FABER CINTRA e RODRIGO OCTAVIO determinavam a 
baixa do processa em diligência, a fim de serem jun
tadas as alteraçÕes do justificante. 

APELAÇÃO 

39.693 - Minas Gerai~. Relator. Ministro Nelson Sampaio. Revi
·sor Ministro Faber Cintra. APELANTE: A Procuradaria
_Militar da Auditoria da 4ª CJM. APELADA: A Decisão do 
Sr. Dr. Auditor da Auditoria da 4a. C~M que-aplicou 
o art 198 da CPPM, leiloando objetas apreendidos nas 

·autos referentes a MANOEL DE OLIVEIRA PINTO. POR MAI 
ORIA DE VOTOS, o Tribunal nega proviment2 ao apelo 
da Procuradoria Militar e mantem a decisao do Dr.Au~ 
ditar. OS MINISTROS NELSON SAMPAIOI RODRIGO OCTAVIO, 
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H~LIO LEITE e AUGUSTO FRAGOSO. conheciam como apela
. ção~h?l forma do art 526, letra rr,b.n, do CPPf'l para,re 
. formando o .despacho recorrido, determinar que o prÕ 
duto da venda das jÓias passe à· disposição do Coman 
do .da 4ª Região Militar. (N~O ASSISTIU AO RELAT6RITI 
O MINISTRO SYLVIO MOUTINHO)i 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 
34- Distrito Federal •. R~lato~ Minist~~ Rodrigo Oct&via. 

Jª CHAMADA, em 22.8.1975. 

· APELAÇ!ks 

40.576 - .Minas Gerais. Relator Ministro Nelson Sampaio. Revi
sor Ministro Rodrigo OctáviÇJ. APELANTE: .. A. i=rocurado
ria Militar da.Auditoria da 4ª CJM. APElADA: A Sen
tença do CPJ da Auditoria da 4a. CJM, de 12 de setem 
b~o de 1974, que absolveu GEDERCY.CHAGAS• que tam ~ 
bem usa o nome de GESSE LUIZ rAGUNDES.CHAGAS,do cri
me previsto no art 312 do CPM. ·Adv,Dr~Dalto Villela 
Eiras. (JULGAMENTO EM SESSAO!StC~~iA). . 

40~432 - Guanabara. Relator Ministr~ Nelson Sampaic~ Revisor: 
Ministro Syseno Sarment6. A~ELANTES: ANTONIO DE BAR
ROS CAVALCANTE e MARIA INtS SOARES, civis, condena -
dos, cada um, ·a dezesseis onos de reclusão, e UBIRA
JARA LUCIO ROCHA DA SILVA, civil, condenado a dez a
no,t3 de reclusã9, incursos no ·artigo, 27 do DL 898/69, 
e a Eena acessaria, para todo~ os acusadas, de sua
pensao dos direitos polÍticos, por"dez anos; na .coh- · 
formidade do art 74 do referido DL. APELADA& A Sen -
tença do CPJ da la. Aud/Mar d~ la. CJMp dé'6 de ju
nho de 1974. Adv.Dra.Lourdes Maria do Valle. - PRELI 
MI~ARMENTE, o Tribunal, po! unanimidade julgou exti~ 
ta a punibilidade de ANTONIO DE BARROS CAVALCANTE,nã 
do art 123, inciso I - (morte do agente) e, por UNA
NIMIDADE, negou provimento aos apelos de MARIA INtS 
SOARES e UBIRAJARA"LUCIO ROCHA DA SILVA, confirmando 
a Sentença apelada. 

40.791 ~ . São Paulo. Relato.r rUnistrp Rodr.igo Octávio~ Revisor 
Ministro vJaldemar Torres: da Cost!·a. APELANTE: JOÃO 
BATISTA OA SILVA, soldado, servindo no 2º ·Grupo de 
Canh~es 90 Anti-A~reos~ coridenado a catorze meses de 
detenção, incurso no é~ti~o 187 c/b o art 70, inci
sos I e II, letra na:1

; tudo do CPM. APELADA: A Sen -
tença do CJ do G~upo de Carh~es 90 Anti-A~r~os, de 4 
de março de 1975. Adv.Dr~Paulo Ruy de Goday. - POR 

. UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal deu provimento par-- · 
cial ao apelo d~.Dafesa, e por maioria rQduziu a pe-

. na para 8 meses. OS MINISTROS RODRIGO OCTAVIO, FABER 

. CINTRA e:·H~LHl LE'ITE, ;reduziam para 10. meses. 
·' .. ·. . 

No inÍcio da Sessão, usaram da p~lévra, redsaltando a figura 
de Caxias, ~ Ministro-Presidente e os Ministros Sylvio Mouti
nho, Waldemar TÔrras da Costa, Jacy Guimar~es Pinheiro, HonÓ
rio Magalhães, o Dr·Ruy~do Lima Pessoa, Procurador-Geral, e o 
Minist~o Jurandyr de Bizarria Mamada, cujos pronunciamentos se 
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rão inseridos em Ata, oportunamente. 

Durante a Sessão, o Ministro General-de-Exército J~ 
randyr de Bizarria Mamede, ~ediu a palavra para congratular -
se com o Tribunal pela promoção dos Ministros Faber Cintra e 
Nelson Barbosa Sampaio bem como pela admissão dos Ministros A! 
cides Vieira Carneiro, Waldemar TBrres da Costa, Amarflio Lo
pes Salgado e Jacy Guimarães Pinheiro, ao grau.de Grande Oficl 
al,.da Ordem do M;rito Militar, no Corpo de Graduados Especi
ais. 

A Sessão foi encerrada às 17.40 horas, com os seguintes proce~ 
sos em mesa: 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 153(AC) 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 34(R0)-2n CHAMADA 
DESAFORAMENTO 250(AS) 
RECURSO CRIMINAL 4~965(ASl 
RECURSO CRIMINAL 4~969(WT 
RECURSO CRIMINAL 4.97l(WT 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETtNCIA 232(RO) 
APELAÇÕES: . 
36.617~AC/SM)-2a./Mar proc 319/65-Adv.A.Sussekind.2ª Chamada 
40.658 AS/SS)-le./Ae~ proc 7/73-~dv~~dgar P. de Carvalho 
40~751 SM/AC)-2a./la: proc 1/75-~dv.Eliézer c. de Oliveia 
40.772 AF/AS)-Aud/6a~ proc 4/74-~dv.Luiz H.A~le 
40.740(HL/AS)-la./Ex~ proc 1-02 /75-Adv.Manoel F.de Lima 
40.773(HL/JP)-3a/Ex ~ proc 21/74-Adv.M6rio S.de Mendonça 
40~787 HL/NS)-2a/Mar. proc 25/72-D.Adv.A.Guarischi e Palma 
40.457 NS/HM)-Aud/4a. proc 22/72-Adv.Dalto V. e outros 
40:887 RO/JP)-Aud/llá proc 127/75-Adv.Sylvio Guimarães 
39~853 JP/AF)-Aud/5a~ proc 618/72-Advs Antonio A.Breda/outros 
40~162 JP/ROl-Aud/4a. proc 25/72-Advs.Afonso Cruz e outros 
40.825 RO/WT -Aud/6a~ proc 3/75-Adv~Luiz H.Agle 
40:900(SM/WT -Aud/9a: proc 3/75-~dv.Higa Nabukátsu 
40.803(FC/AS ~Aud/Ba. proc 78/74~Adv.Francisco C.Vasconcelos 
CONFLITO DE COMPETtNCIA 232 (R0)-3a./Ex. - 2a./Mar 
RECURSO CRIMINAL 4;97l(WT)-Aud/5a. 
RECURSO CRIMINAL 4.969(WT)-la./Ex.Adv.Humberto J. Machado 
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